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L E I N.» gIZ, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1975 

D » a denominação de Esco la Es tadua l de 1.» G r a u "Dom ingues d a S i l v a " ao 
G r u p o Escolar "Domingues d a S i l v a " , de Taquar i t i nga 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.» — Passa a denominar-se Esco la -Estadual de 1.» G r a u " D o 
mingues d a S i l v a " o G r u p o Escolar "Dom ingues da S i l v a " , de Taquar i t i nga . 

A r t i go 2.» — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
José Bonifácio Cout inho Nogueira, Secretário da Educação. 

Pub l i c ada n a Assessoria Téenico-Legislativa, aos 16 de dezembro 
de 1975. 

Ne lson Petersen da Costa, D i re to r Admin i s t r a t i v o - Subst.» 

L E I N.» 87S, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Dá a denominação fie Esco la Es tadua l de V G r a u "P ro f . Aníbal do Prado e 

S i l v a " ao G r u p o Esco lar " P r o f . Aníbal do Prado e S i l v a " , de Taquar i t i nga 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assemble ia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i ; 
Ar t i go 1.» — Passa a denominar-se Esco la Es tadua l de 1.» G r a u " P r o f . 

Aníbal do Prado e S i l v a " o G r u p o Esco lar " P r o f . Aníbal do P rado e S i l v a " , de 
Taquar i t inga . 

A r t i g o 2.» — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 16 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
José Bonifácio Cout inho Nogueira, Secretário da Educação. 

Pub l i c ada n a Assessoria Téenico-Legislativa, aos 16 de dezembro 
üe 1975. 

Ne lson Petersen da Costa, D i re to r Admin i s t r a t i v o - Subst.» 

L E I N.o 874,_ D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Dá a denominação de Esco la Es tadua l de l . 1 G r a u «Profa. Felícia Ade lva is 
Pagliuso» ao G r u p o Esco lar de V i l a São Sebastião, em Taquar i t i nga 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go 1.° — Passa a denominar-se Esco la Es t adua l de 1.° G r a u 
«Profa. Felícia Adelva is Pagliuso» o G r u p o Esco lar de V i l a Sao Sebastião, e in 
Taquar i t inga . 

A r t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
José Bonifácio Cout inho Nogueira, Secretário da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técmco-Lepislaiiva aos 16 de dezembro de 
1975. 

Ne lson Petersen da Costa , Dire tor Admin i s t r a t i v o — Subst . 

L E I N.° 875, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Dá a denominação de Esco la Es tadua l de 1.° G r a u «Alfredo Marcondes 
Cabral» ao G r u p o Escolar «Alfredo Marcondes Cabral», de Pres idente Vences lau 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1," — Passa a denommar-se Esco la Es t adua l de 1.° G r a u 
«Alfredo Marcondes Cabral» o G r u p o Escolar «Alfredo Marcondes Cabral», de 
Pres idente Venceslau. 

A r t i g c 2.° — E s t a le i ' entrará errf vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O . M A R T I N S 
José Bonifácio Cout inho Nogueira, Secretário da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Téenico-Legislativa aos 16 de dezembro de 
1975. 

Ne lson Petersen da Costa, D i re to r Admin i s t r a t i v o — Subst . 

L E I S.o 876, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Dá a denominação de Esco la Es tadua l de 1.* G r a u «Padre Mateus Nunes de 
Siqueira» ao G r u p o Escolar «Padre Mateus Nunes de Siqueira», de A t i b a i a . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar se Esco la Es tadua l de 1.° G r a u 
«Padre Mateus Nunes de Siqueira» o G r u p o Esco lar «Padre Mateus Nunes de 
Siqueira», de A t i b a i a . 

Ar t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 ae dezembro de 197.5. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
José Bonifácio Cout inho Nogueira, Secretário da Educação 

P u b l i c a d a n a Assessoria Téenico-Legislativa aos 16 de dezembro de 
1975. 

Ne lson Petersen da Costa, D i re tor Admin i s t r a t i v o — Subst . 

L E I N.0 877, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Dá a denominação de Esco la Es t adua l de 1* G r a u " P r o f a . M a r i a do C a r m o 
Barboza» ao G r u p o Escolar «Profa. M a r i a do C a r m o Barboza», de A t i b a i a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a -

seguinte l e i : 
Ar t i go 1» — Passa a denominar-se Esco la Es t adua l de 1.» G r a u 

" P r o f a . M a r i a do C a r m o B a r b o z a " ò G r u p o Esco lar " P r o f a M a r i a do C a r m o 
B a f b o z a " , de A t i b a i a . 

A r t i g o 2* — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
José Bonifácio Cout inho Nogueira, Secretário da Educação 

Pub l i c ada n a Assessoria Téenico-Legislativa aos 16 de dezembro 
de 1975 . 

Ne lson Petersen d a Costa , D i r e t o r Admin i s t ra t i vo — Subst . 

L E I N.o 878, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Dá a denominação de Esco la Es tadua l de 1." G r a u " P r o f . João D ias d a S i l v e i r a * 
ao G r u p o Escolar do Tatuape , local izado n a R u a Souza Breves, n.o 80, n a C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go 1.» — Passa a denommar-se Esco la Es tadua l de 1.» G r a u " P r o f . 
João D ias d a S i l v e i r a " o G r u p o Escolar do Tatuapé, local izado n a R u a Souza 
Breves, n . o 80, n a C a p i t a i . 

A r t i g o 2» — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 16 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

José Bonifácio Cout inho Nogueira, Secretário da Educação 
P u b l i c a d a n a Assessoria Téenico-Legislativa aos 16 de dezembro 

de 1975 
Ne lson Petersen d a Costa, D i re to r Admin i s t r a t i v o — Subst . 
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L E I N.° 879, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1975 

A u t o r i z a a Fa z enda do Estado a a l i enar , por doação, ao Município de Campo 
L i m p o Pau l i s t a , imóvel s i tuado nessa local idade 

O G O V E R N A D O R . D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber- que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — P i c a a Fazenda do Estado autor i zada a a l ienar , por 

doação, ao Município de Campo L i m p o Pau l i s t a , imóvel com benfeitorias, situado 
* nessa local idade, pa ra f ins de urbanização, caracter izado n a p l a n t a n.° 4.033 

d a P rocurador i a G e r a l do Estado, ass im descrito e confrontado : 
i n i c i a m as divisas no ponto «0», local izado a aprox imadamente 60 m 

{sessenta metros) do Depósito da R . P . F . S . A . , d iv isa com a propriedade de 
Irmãos Pe re i r a P i n t o ; daí, segue ho r u m o de 34°07' N W n a extensão de 126,69 m 
(cento e v inte e seis metros e sessenta e nove centímetros), 1 a t ing indo o ponto 
«1» ; daí, segue n o r u m o de 33°53' N W , n a extensãc de 107,56 m (cento e sete 
metros e c inquenta e seis centímetros), até o ponto «2», local izado no P C de 
u m a curva de ra io i gua l a 130,50 m (cento e t r i n t a metros e c inquenta centí
metros ) ; daí, segue em curva à d i re i ta , com o desenvolvimento de 51,35 m ( c in 
quenta e u m metros e t r i n t a e c inco centímetros), até o ponto «3» (PT ) desta 
c u r v a ; daí, segue r u m o 11°20' N W . n a extensão de 28,46 m (vinte e oito metros e 
quaren ta e seis centímetros), a t ing indo o ponto «4»; daí. segue no r u m o de 
10°32' N W , n a extensão de 28 ,46m. (vinte e oito metros e quarenta e seis centí
metros ) , até o ponto «5» ; daí, segue r u m o de 9°21' N W n a extensão de 94,65 m 
(noventa e quatro metros e sessenta e c inco centímetros), a t ing indo o ponto «6»; 
confrontando, dos pontos «0» a «6», com a R . F . F . S . A . ; daí, deflete a d i re i ta 
e segue o rumo 75°25 N E , n a extensão de 5,75 m (cinco metros e setenta e cinco 
centímetros), até o ponto «7»; daí, deflete à d i r e i t a e segue o r u m o 7°44' S E , 
n a extensão de 83,56 m (oitenta e três metros e c inquenta e seis centímetros), 
a t ing indo o ponto «8»; daí, deflete à esquerda e segue o r u m o 15°12' S E , n a 
extensão de 27,99m (vinte e sete metros e noventa e nove centímetros;, até o 
ponto «9» ; daí, deflete à esquerda e segue o rumo 26°43' S E , n a extensão de 
63,24m (sessenta e três metros e v inte e quatro centímetros), a t ing indo o ponto 
«10»; daí, deflete à esquerda e segue o rumo 33°36' S E , n a extensão de 58,97 m 
(c inquenta e oito metros e noventa e sete centímetros), a t ing indo o ponto «11»; 
da l , deflete à esquerda e segue o r u m o de 39°59' S E , n a extensão de 59,15 m 
(c inquenta e nove metros e quinze centímetros), até o ponto «12»; daí, deflete 
à d i re i ta e segue o r u m o 37°58' S E , n a extensão de 15,62 m (quinze metros e 
sessenta e dois centímetros), a t ing indo o ponto «13»; da i , deflete à esquerda e 
segue o r u m o 43°07' S E , n a extensão de 40,53 m (quarenta metros e c inquenta 
e três centímetros) até o ponto «14»; daí, deflete à d i r e i t a e segue o rumo 
37°07' S E , n a extensão de 51,26 m (c inquenta e u m metros e v inte e seis centí
metros) , a t ing indo o ponto «15»; daí, deflete ã d i r e i t a e segue o r u m o 36°51'SE, 
n a extensão de 9,39 m (nove metros e t r i n t a e nove centímetros), até o ponto 
«16»; dai , deflete ã d i re i ta e segue o r u m o 32°28' S W n a extensão de 40,67 m 
(quarenta metros e sessenta e sete centímetros), a t ing indo o ponto «0» in i c ia l , 
con f rontando do ponto «7» ao «0» com propriedade de Irmãos Pe re i r a P in to e 
encerrando a área de 8.197,94m2 (oito m i l , cento e noventa e sete metros qua
drados e noventa e quatro decímetros quadrados ) . 

A r t i g o 2.° — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e con
dições que assegurem a efet iva utilização do imóvel oa ra o f i m a que se destina 
e que impeçam sua transferência, a qualquer título, est ipulando-se que, em caso 
de inad implemento , será o contrato resc indido independentemente de i nden i 
zação por benfeitorias rea l i zadas . 

A r t i g o 3.° —' E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de dezembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M a n o e l Pedro P imente l , Secretário da Justiça 

P u b l i c a d a n a Assessoria Téenico-Legislativa, aos 16 de dezembro 
de 1975. 

Ne lson Petersen d a Costa, D i re to r Admin i s t r a t i v o — Subst . 

L E I N.° 880, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1975 , 

Re t i f i c a a L e i n . " 249, de 17 de junho de 1974 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promuleo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — A denominação dada pelo art igo 1.« d a L e i n.° 249, 

de 17 de j u n h o de 1974, ao ant igo Colégio Es tadua l de V i l a B a r r a F u n d a era 
Our inhos , f i ca ret i f icada, a pa r t i r da vigência dessa mesma le i , pa ra Escola E s 
tadua l de 1." e 2.° G r a u s «Domingos Camer l lngo Calo» . 


